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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras

Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06


INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 75/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº 153/2026
	(   )  COMPRAS
	( X ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL PARA FORNECER O CURSO PRESENCIAL INTITULADO “ESCUTA ESPECIALIZADA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES”. A PARTICIPANTE É A SERVIDORA MARCILEIA BORTOLINI BULIGON. A CAPACITAÇÃO SERÁ MINISTRADA NOS DIAS 23 E 24 DE ABRIL DE 2026, PELA FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MUNICÍPIOS DO RIO GRANDE DO SUL FAMURS, NA CIDADE DE PORTO ALEGRE/RS. 

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Saúde, Desenvolvimento Social, Habitação e Saneamento.
Nº DAS SOLICITAÇÕES: 508/2026

	DA CONTRATADA: FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MUNICIPIOS RS FAMURS
CNPJ: 88.733.811/0001-42

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

O presente pagamento importa no Valor Total de R$ 644,00 (seiscentos e quarenta e quatro reais), referente a realização do serviço, com detalhamento descrito abaixo.

Item

Especificação

Unid.

Quantidade

Preço Unit. 

Preço Total

1

SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO
UN
1
644,00 

644,00
Total
644,00
O pagamento será efetuado conforme boleto ou em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da nota fiscal, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.



	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 74, inciso III, alíneas f , da Lei Federal nº 14.133/2021e alterações posteriores.

	DA JUSTIFICATIVA
A PRESENTE DEMANDA DECORRE DA NECESSIDADE DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DE SERVIDORA QUE ATUA EM CONTEXTO RELACIONADO À PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, COM FOCO NA ADEQUADA COMPREENSÃO E APLICAÇÃO DA ESCUTA ESPECIALIZADA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO E DAS DIRETRIZES DE ATENDIMENTO À INFÂNCIA E JUVENTUDE. O CURSO PRESENCIAL “ESCUTA ESPECIALIZADA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES”, A REALIZAR-SE NOS DIAS 23 E 24 DE ABRIL DE 2026, NA SEDE DA FAMURS, EM PORTO ALEGRE/RS, ATENDE AO INTERESSE PÚBLICO AO FORTALECER A CAPACIDADE INSTITUCIONAL DE ACOLHER RELATOS, ENCAMINHAR SITUAÇÕES DE VIOLÊNCIA E ATUAR DE FORMA ARTICULADA COM A REDE DE PROTEÇÃO, REDUZINDO FALHAS PROCEDIMENTAIS E RISCOS DE REVITIMIZAÇÃO.

A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO SURGE DA EXIGÊNCIA DE APRIMORAMENTO CONTÍNUO DOS AGENTES PÚBLICOS QUE LIDAM, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COM SITUAÇÕES SENSÍVEIS ENVOLVENDO CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM CONDIÇÃO DE VULNERABILIDADE. A MATÉRIA EXIGE CONHECIMENTO TÉCNICO ESPECÍFICO, ATUALIZAÇÃO NORMATIVA E DOMÍNIO DE PROCEDIMENTOS COMPATÍVEIS COM A PROTEÇÃO INTEGRAL, A ESCUTA QUALIFICADA E A ATUAÇÃO INTERSETORIAL. NESSE CONTEXTO, A PARTICIPAÇÃO DA SERVIDORA MARCILEIA BORTOLINI BULIGON EM CAPACITAÇÃO ESPECIALIZADA CONTRIBUI PARA O APERFEIÇOAMENTO DO DESEMPENHO FUNCIONAL, PARA A UNIFORMIZAÇÃO DE ENTENDIMENTOS E PARA A MELHORIA DA TOMADA DE DECISÃO ADMINISTRATIVA EM CASOS CONCRETOS.

O NÃO ATENDIMENTO DA DEMANDA ACARRETA RISCO RELEVANTE AO INTERESSE PÚBLICO, POIS PODE COMPROMETER A QUALIDADE DO ATENDIMENTO PRESTADO, FRAGILIZAR A ATUAÇÃO INSTITUCIONAL DIANTE DE RELATOS DE VIOLÊNCIA E GERAR ENCAMINHAMENTOS INADEQUADOS OU INCOMPLETOS. ALÉM DISSO, A AUSÊNCIA DE CAPACITAÇÃO ESPECÍFICA ELEVA A PROBABILIDADE DE PRÁTICAS INCOMPATÍVEIS COM OS PROTOCOLOS DE PROTEÇÃO, COM POTENCIAIS IMPACTOS SOBRE A INTEGRIDADE DAS VÍTIMAS, A SEGURANÇA JURÍDICA DOS ATOS PRATICADOS E A EFETIVIDADE DAS POLÍTICAS PÚBLICAS VOLTADAS À INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA. ASSIM, A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA MITIGAR RISCOS OPERACIONAIS, QUALIFICAR A ATUAÇÃO ADMINISTRATIVA E AMPLIAR A CAPACIDADE INSTITUCIONAL DE RESPOSTA EM TEMA DE ELEVADA SENSIBILIDADE SOCIAL.

	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto Atividade/ Elemento
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.011 3.3.90.39.48.00.00.00
1621
4683/2026
Manutenção e Investimentos das Atividades do Piso da Atenção Básica.

DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações para a contratação em epigrafe, com as formalidades legais constantes na legislação em vigor em especial a Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações e com os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, aprovo a realização da despesa.
João Paulo Beltrão do Santos
Prefeito Municipal 
Boa Vista do Cadeado RS, 10 de abril de 2026.
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